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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 393/2019 

AUTOR: DEPUTADA JOANA DARC 

RELATOR: DEPUTADO SAULLO VIANNA 

 

VEDA A DISTRIBUIÇÃO DE ANIMAIS VIVOS A 

TÍTULO DE BRINDE, SORTEIO, PRÊMIO RIFA E 

BINGO, MESMO QUE BENEFICENTE, BEM COMO A 

EXPOSIÇÃO, MANUTENÇÃO, UTILIZAÇÃO E 

TRANSPORTE DOS MESMOS EM SITUAÇÕES QUE 

PROVOQUEM MAUS-TRATOS. 

I – RELATÓRIO: 

  A Deputada Joana Darc apresentou o Projeto de Lei nº 393/2019, que 

veda a distribuição de animais vivos a título de brinde, sorteio, prêmio rifa e bingo, 

mesmo que beneficente, bem como a exposição, manutenção, utilização e transporte 

dos mesmos em situações que provoquem maus-tratos. 

   Na justificação, a autora informa é importante necessário considerar que 

uma vida não pode ser dada como prêmio e, portanto, deve ser respeitada. Animais só devem 

ser adquiridos após reflexão acerca da responsabilidade sobre eles, se todos na casa 

concordam em adotar, se possui condições estruturais e financeiras para alimentação 

adequada, vacinação e demais assistências médico-veterinárias, por exemplo. 

   O presente projeto foi incluído nas reuniões ordinárias, onde não 

recebeu emendas. 

   A proposição foi aprovada pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, tendo como relator o Deputado Wilker Barreto, em 15 de outubro de 2020, 

manifestando VOTO FAVORÁVEL ao projeto de lei. 

Nesta oportunidade, a propositura vem à Comissão de Assuntos 

Econômicos, cabendo-me, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos 

PÁGINA 2

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : B66E59840005223F . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

ALESSANDRA CAMPELO DA SILVA - 456.019.412-20 EM 17/11/2020 14:35:40

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO - 575.142.402-68 EM 11/11/2020 09:13:18

SAULLO VELAME VIANNA - 777.157.482-34 EM 05/11/2020 11:43:38

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE POR:

PÁGINA 1



 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS   

definidos no artigo 27,ll, do Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do 

Amazonas. 

     É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

O presente assunto é extremamente importante para a sociedade, 

tendo em vista os altos índices de abandono de animais comprados ou adotados, 

sendo assim, não se pode esperar que uma pessoa mantenha uma postura de guarda 

responsável diante de um animal que não desejou ter, mas que recebeu como 

"brinde", "prêmio" e ações similares. 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a proposição 

quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei das diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento lnterno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Amazonas, em seu art. 27, inciso ll, alínea "b", que estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária 

financeira. 

Considerando o objeto deste projeto, a proposição não conflita com as 

normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária 

anual e das demais disposições legais em vigor.  

III – VOTO  

    

  Em face de não haver nenhum óbice constitucional, a manifestação é 

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 393/2019. 

  

  Sala Virtual da Comissão de Assuntos Econômicos, em Manaus, 26 de 

outubro de 2020. 

 

SAULLO VELAME VIANNA 
Deputado Estadual 

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômico 
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